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1. INTRODUÇÃO 

 

A actividade de verificação do funcionamento técnico-pedagógico das Escolas 

Profissionais da Região, realizada pela Inspecção Regional de Educação, 

insere-se no desempenho das suas competências de organização e avaliação 

global do sistema educativo. 

 

A intervenção, de acordo com o previsto no Plano Anual de Actividades da IRE, 

teve como objectivos: 

 

� Proceder, de forma sistemática, à avaliação do funcionamento técnico-

pedagógico das escolas que ministram o ensino profissional ou 

profissionalizante; 

 

� Verificar a flexibilidade da organização da escola a vários níveis, 

nomeadamente na elaboração de horários e actividades educativas, no 

reordenamento do espaço escolar e na formação adequada dos 

formadores; 

 

� Analisar o exercício das competências da Direcção Técnico-Pedagógica 

e do Conselho Pedagógico, tendo em vista a qualidade do seu 

desempenho e da promoção do sucesso educativo. 

 

 

2. ÂMBITO DA INTERVENÇÃO 

 

A intervenção na MEP – Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, 

adiante designada por MEP, foi efectuada por uma equipa de três inspectores, 

entre os dias 4 e 10 de Março de 2010, através da realização de entrevistas e 

da observação e análise documental. 
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A realização da presente actividade inspectiva decorreu sem quaisquer 

constrangimentos ou condicionalismos, salientando-se a disponibilidade e 

colaboração demonstradas pela Direcção da MEP. 

 

Previamente à intervenção na escola, foi solicitado à sua Direcção a 

disponibilização, para observação e análise, da seguinte documentação: 

 

� Estatutos da Escola; 

� Autorização de funcionamento da Direcção Regional da 

Educação e Formação; 

� Documento de acreditação da escola como entidade 

formadora; 

� Projecto Educativo; 

� Regulamento Interno; 

� Plano Anual de Actividades; 

� Horários dos cursos; 

� Processos Individuais: 

� Curso Animador Sociocultural – 3.º ano – 3 processos 

relativos aos alunos n.ºs: 3, 6 e 11; 

� Curso Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação 

– 2.º ano – 3 processos relativos aos alunos n.ºs: 4, 8 

e 14; 

� Dossier da Direcção Técnico-Pedagógica; 

� Parecer do órgão Técnico-Pedagógico e da Direcção 

Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e 

Defesa do Consumidor sobre o número de alunos a 

admitir; 

� Documento comprovativo da formação profissional do 

Director Técnico-Pedagógico; 

� Cópia dos certificados de formadores dos docentes; 

� Autorização da Direcção Regional da Educação e 

Formação aos docentes em acumulação; 
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� Actas das reuniões do Conselho Pedagógico, desde 

Abril de 2009; 

� Actas das reuniões de Conselho de Turma dos cursos 

supra-referidos, referentes ao ano lectivo transacto e 

ao presente ano lectivo. 

 

 

3. METODOLOGIA 

 

O desenvolvimento da actividade inspectiva estruturou-se em duas etapas: 

 

� Solicitação prévia à MEP de informação referente a: cursos 

profissionais oferecidos; número de turmas e número de alunos por 

ano e curso; habilitações académicas dos formadores. 

� Intervenção na MEP pela equipa inspectiva, de forma a obter 

informação qualitativa sobre a organização e funcionamento da 

escola, relativamente ao ensino profissional, com base na 

observação directa e na análise documental e ainda através da 

realização de entrevistas, nomeadamente à Presidente do Conselho 

de Administração da MEP e à sua Directora Técnico-Pedagógica. 

 

A metodologia a utilizar teve em vista a recolha de dados relativamente a: 

 

� Natureza e regime; 

� Estatutos; 

� Autorização de funcionamento; 

� Atribuições específicas; 

� Acreditação; 

� Admissão de alunos; 

� Projecto Educativo, Regulamento Interno e Plano Anual de 

Actividades; 

� Pessoal Docente; 

� Avaliação. 
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O universo da intervenção incidiu, por amostragem, nos seguintes cursos 

profissionais oferecidos pela escola: 

 

� Curso Animador Sociocultural – 3.º ano; 

� Curso Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação – 2.º ano. 

 

 

4. OFERTA FORMATIVA 

 

A MEP, no ano lectivo de 2009/2010, apresenta a seguinte oferta formativa: 

 

Quadro 1  

* Cursos Profissionais de nível III  

 

Cursos Profissionais* 
Cursos/Turmas/Alunos 
1.º Ano 2.º Ano 3.º Ano TOTAL 

Cursos N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

Animador Sociocultural     1 14 1 16 2 30 

Profissional Topógrafo – 
Geómetra 

    1 14     1 14 

Técnico de Vendas         1 15 1 15 

Técnico de Restauração – 
Cozinha/Pastelaria 

    1 14     1 14 

Técnico de Restauração – 
Restaurante/Bar 

    1 14     1 14 

Técnico de Higiene e 
Segurança do Trabalho e 
Ambiente 

    1 15     1 15 

Técnico de Biblioteca, Arquivo 
e Documentação 

    1 15     1 15 

Técnico de Turismo         1 14 1 14 

Técnico de Comunicação – 
Marketing, Relações Públicas 
e Publicidade 

        1 13 1 13 

Técnico de Serviços Jurídicos     1 19     1 19 

Técnico de Energias 
Renováveis – Variante 
Sistemas Solares 

    1 16     1 16 
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O Quadro 1  reflecte a diversidade de cursos profissionais oferecidos pela 

escola no ano lectivo de 2009/2010, o número de turmas por ano e o número 

de alunos que os frequenta. 

 

A MEP oferece, no presente ano lectivo, 11 cursos profissionais, frequentados 

por um total de 179 alunos, distribuídos por 12 turmas. A constituição das 

turmas varia entre 13 e 19 alunos por turma. 

 

Somente o Curso de Animador Sociocultural possui 2 turmas em 

funcionamento, uma no 2.º ano e outra no 3.º ano, não tendo sido, no presente 

ano lectivo, iniciada a leccionação de qualquer curso. 

 

No processo de constituição de turmas, a MEP considera como número 

máximo 18 alunos e como número mínimo 15 alunos. 

 

Na selecção da sua oferta formativa, a MEP tem em consideração as 

prioridades definidas pelo Observatório do Emprego e Formação Profissional; 

para além disso, de acordo com os objectivos estabelecidos no seu Projecto 

Educativo, consentâneos com a acção desenvolvida pela entidade proprietária 

da MEP, orienta a oferta formativa para a área social, tendo em consideração 

os recursos financeiros disponíveis. É o Conselho de Administração o órgão 

que assume a decisão final relativamente à oferta formativa da MEP. 

 

A MEP, no quadro da sua oferta educativa, valoriza e oferece cursos de 

formação para activos, em horário pós-laboral, bem como cursos no âmbito do 

Programa REACTIVAR. 
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5. FORMADORES 

Quadro 2 

 

Formadores 
Regime Cursos que lecciona Habilitações Académicas 

Nome 
Interno Externo Profissional Mest. Lic. Bach. Outras 

Ana Isabel Rebelo Ferreira   x 
Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente   x     

Ana de Jesus de 
Albuquerque Soares de 
Albergaria Noronha 

  x Técnico de Serviços Jurídicos   x     

Ana Isabel Mendes Morais 
Gomes 

  x Profissional de Tópografo-Geómetra   x     

Ana Cristina Vieira Cabral 
Martins 

  x 
Profissional de Tópografo-Geómetra; Técnico de 
Restauração - Cozinha /Pastelaria; Técnico de 
Restauração - Restaurante/Bar 

  x     

Ana Sofia da Costa Neves 
Ferreira   x Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação   x     

António Fernando Pimentel 
Simas 

  x 
Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente; Técnico de Restauração - Cozinha 
/Pastelaria 

  x     

Carina Nunes do Carmo   x Animador Sociocultural   x     
Catarina Rodrigues Cavaco   x Técnico de Restauração - Restaurante/Bar   x     
Cláudio Célio de Freitas 
Belo 

  x 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

   x     
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Cristina Pereira Furtado  x 

Animador Sociocultural; Técnico de Vendas; Técnico 
de Higiene e Segurança do Trabalho e Ambiente; 
Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação; 
Técnico de Turismo; Técnico de Serviços Jurídicos e 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

 x   

Cristina Sousa Canto 
Tavares 

  x Técnico de Restauração - Restaurante/Bar   x     

Diana Soares Vultão   x Animador Sociocultural   x     

Diogo Pereira Cymbron   x 
Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente 

  x     

Domingos Manuel 
Meijinhos   x Técnico de Restauração - Restaurante/Bar       

Segundo Ciclo do 
Ensino Básico   

Dora Cristina Ribeiro 
Cadete 

  x Técnico de Serviços Jurídicos   x     

Eduardo Manuel Nicolau   x Técnico de Serviços Jurídicos   x     
Francisco Medeiros   x Técnico de Serviços Jurídicos   x     
Graciete Leal Marques   x Animador Sociocultural   x     
Helena Paz   x Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação   x     

Hugo Tiago Rocha   x 
Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação e 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

  x     

Irene Clarinda Monteiro   x 
Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente 

  x     

João Pinto de Carvalho   x 
Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente 

  x     
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João Pedro Simões 
Gouveia 

  x 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra; Técnico de Restauração - Cozinha 
/Pastelaria; Técnico de Restauração - 
Restaurante/Bar; Técnico de Higiene e Segurança do 
Trabalho e Ambiente, Técnico de Biblioteca, Arquivo e 
Documentação, Técnico de Serviços Jurídicos e 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

x       

José Luís Cogumbreiro 
Garcia 

  x Técnico de Turismo     x   

Josué da Costa Gaspar   x 

Animador Sociocultural; Técnico de Vendas; Técnico 
de Higiene e Segurança do Trabalho e Ambiente; 
Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação; 
Técnico de Comunicação - Marketing, Relações 
Públicas e Publicidade e  Técnico de Serviços 
Jurídicos  

  x     

Luís Filipe Carreiro   x 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra, Técnico de Vendas; Técnico de 
Restauração - Cozinha Pastelaria, Técnico de 
Restauração - Restaurante / Bar, Técnico de 
Biblioteca, Arquivo e Documentação; Técnico de 
Turismo, e  Técnico de Energias Renováveis  - 
Variante Sistemas Solares 

  x     

Maria Manuel Reis Pereira   x 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

  x     

Margarida Almeida Santana   x 
Técnico de Comunicação - Marketing, Relações 
Públicas e Publicidade 

  x     

Maria João Dias Sarreiro   x Técnico de Restauração - Cozinha / Pastelaria   x     

Jorge Manuel Ferreira da 
Costa 

  x 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra; Técnico de Restauração - Cozinha 
Pastelaria, Técnico de Restauração - Restaurante / 
Bar; Técnico de Higiene e Segurança do trabalho e 
Ambiente; Técnico de Biblioteca, Arquivo e 
Documentação; Técnico de Serviços Jurídicos 

      

Frequência do 3º 
ano do Curso de 

Informática Redes 
e Multimédia   
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Maria do Natal Barbosa   x 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra; Técnico de Vendas; Técnico de Higiene e 
Segurança do trabalho e Ambiente; Técnico de 
Turismo; Técnico de Comunicação - Marketing, 
Relações Públicas e Publicidade e Técnico de 
Serviços Jurídicos 

  x     

Mariana Mendonça Leite   x Animador Sociocultural   x     

Mariana Cabral Moreira   x Técnico de Restauração - Cozinha /Pastelaria       
Primeiro Ciclo do 

Curso Geral   
Mário Alexandre Correia 
Moniz 

  x Profissional de Topógrafo - Geómetra   x     

Máximo de Melo Borges   x 
Técnico de Restauração - Cozinha /Pastelaria e 
Técnico de Restauração - Restaurante/Bar   x     

Miguel Berquó Maurício   x Técnico de Turismo   x     

Mónica Andrea Fragoso   x 
Animador Sociocultural e Técnico de Restauração - 
Restaurante/Bar 

  x     

Mónica Paulo de La Cerda   x 
Técnico de Comunicação - Marketing, Relações 
Públicas e Publicidade   x     

Nuno Martim Reis Costa   x Profissional de Topógrafo - Geómetra   x     

Paula Isabel Vasconcelos   x 
Técnico de Comunicação - Marketing, Relações 
Públicas e Publicidade 

  x     

Paulo Custódio Pires 
Antunes   x Profissional de Topógrafo - Geómetra   x     

Paulo Alexandre Cosme 
Vieira 

  x Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação   x     

Pedro de La Cerda Filipe   x Técnico de Serviços Jurídicos   x     

Rita Maria Botelho dos 
Anjos 

  x 

Técnico de Restauração - Cozinha Pastelaria, Técnico 
de Restauração - Restaurante / Bar; Técnico de 
Higiene e Segurança do trabalho e Ambiente; Técnico 
de Biblioteca, Arquivo e Documentação e Técnico de 
Turismo 

  x     

Rogério Manuel Gaspar   x 

Técnico de Restauração - Cozinha/Pastelaria, Técnico 
de Restauração - Restaurante /Bar, Técnico de 
Serviços Jurídicos e Técnico de Higiene e Segurança 
do Trabalho e Ambiente 

  x     
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Rui Pedro Mendonça   x 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra, Técnico de Restauração - Cozinha 
Pastelaria,  Técnico de Biblioteca, Arquivo e 
Documentação; Técnico de Comunicação  - 
Marketing, Relações Públicas e Publicidade e Técnico 
de Serviços Jurídicos 

  x     

Susana Santos Cardoso   X 

Animador Sociocultural; Profissional de Topógrafo - 
Geómetra, Técnico de Restauração - Cozinha 
Pastelaria, Técnico de Restauração - Restaurante / 
Bar, Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e 
Ambiente, Técnico de Biblioteca, Arquivo e 
Documentação; Técnico de Serviços Jurídicos e  
Técnico de Energias Renováveis  - Variante Sistemas 
Solares 

  x     

Susana Catarina Martins   x 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

  x     

Tânia Medeiros   x Animador Sociocultural   x     
Tiago Frazão Garcia 
Soares   x Técnico de Turismo   x     

António Moniz Medeiros   x Profissional de Topógrafo - Geómetra       
12º ano de 

escolaridade     
José Emanuel Sousa   x Técnico de Vendas   x     

Manuel Ferreira   x 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

      

Frequência do 
Curso de 

Engenharia 
Electrotécnica 

Patrícia Goulart   x 
Animador Sociocultural e Técnico de Comunicação - 
Marketing, Relações Públicas e Publicidade 

  x     

Nelson Filipe Simas   x 
Técnico de Energias Renováveis - Variante Sistemas 
Solares 

  x     

Maria Margarida Oliveira   x Animador Sociocultural   x     
Catarina Pinheiro    x Técnico de Restauração - Cozinha/Pastelaria   x     

 

 

 



______________________________________________________________________  
 
 

 
Funcionamento Técnico-Pedagógico das Escolas Profis sionais 

MEP – Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada –  2010 

12

O Quadro 2  apresenta os formadores que, à data da intervenção na MEP, 

prestavam serviço na escola, indicando, ainda, os cursos em que leccionavam 

e as suas habilitações académicas. 

 

A MEP integra um total de 57 formadores externos, possuindo 51 deles 

licenciatura como grau académico; 1 formador possui mestrado, outro possui 

um curso de bacharelato e 5 possuem outra formação.  

 

Valorizando a MEP a estabilidade do seu corpo docente, no processo de 

selecção dos formadores tem em consideração, entre outros critérios, a 

disponibilidade de horário dos candidatos. O Regulamento Interno, nos 

números 3 a 6 do artigo 62.º, estabelece os critérios de selecção dos 

formadores. A lista de candidatos admitidos é aprovada pelo Conselho de 

Administração da MEP, sob proposta da Direcção Técnico-Pedagógica. 

 

Os formadores são, de modo anónimo, avaliados pelos alunos das disciplinas 

que leccionaram. 

 

 

6. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

1. Natureza e regime 

 

A Escola Profissional da Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, que 

adopta nos seus estatutos a sigla MEP, é um estabelecimento de ensino de 

natureza privada, que prossegue fins de interesse público, gozando de 

autonomia cultural, tecnológica, científica e pedagógica. 

A MEP foi instituída pela Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, tendo 

a sua sede no Campo de S. Francisco, freguesia de S. José, concelho de 

Ponta Delgada. 
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2. Estatutos  

 

Os estatutos da MEP, que se encontram publicados em Jornal Oficial, III Série, 

N.º 1, de 15 de Janeiro de 2002, definem os objectivos da instituição, em 

consonância com as atribuições específicas previstas pelo Estatuto do Ensino 

Particular, Cooperativo e Solidário para as escolas profissionais, adiante 

designado por Estatuto, prevendo nomeadamente: «facultar aos alunos saber e 

saber-fazer de forma que sejam autores de novas formas de intervenção no 

tecido social». 

Definem ainda os estatutos a estrutura orgânica da MEP, cuja constituição 

compreende os seguintes órgãos: Conselho de Administração, Direcção 

Técnico-Pedagógica, Direcção Administrativa e Financeira e Conselho 

Consultivo. 

 

O Conselho de Administração é constituído pelo Provedor da Santa Casa da 

Misericórdia de Ponta Delgada, que preside, pelo Director Técnico-Pedagógico 

e pelo Director Administrativo e Financeiro, como Vogais, nomeados pelo órgão 

executivo da entidade proprietária. Prevê-se que o Presidente do Conselho de 

Administração seja substituído «nos termos por ele próprio determinados». 

Preside actualmente ao Conselho de Administração a Dra. Isabel Marques, por 

delegação de competências do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de 

Ponta Delgada. Os estatutos definem também as competências do Conselho 

de Administração que correspondem, na sua generalidade, às previstas no 

artigo 20.º do Estatuto.  

 

A Direcção Técnico-Pedagógica, constituindo-se como órgão colectivo, integra 

o Director e os representantes de cada curso. O Director Técnico-Pedagógico é 

designado e nomeado pelo órgão executivo da entidade proprietária, sendo os 

restantes membros nomeados pelo Conselho de Administração. São definidas 

pelos estatutos as competências da Direcção Técnico-Pedagógica «a exercer 

através da Direcção Técnico-Pedagógica», cf. artigo 9.º; tais competências não 
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se encontram, contudo, em conformidade com aquelas que se encontram 

exclusivamente previstas para aquele órgão no artigo 22.º do Estatuto. 

 

A Direcção Administrativo Financeira, cujas competências se encontram 

igualmente definidas, é dirigida por um Director de Serviços que depende 

directamente do Conselho de Administração, sendo o seu titular designado e 

nomeado pelo órgão executivo da entidade proprietária.  

 

O Conselho Consultivo tem definida a sua constituição bem como as 

respectivas competências, acrescentando ainda às que se encontram definidas 

para o órgão no n.º 2 do artigo 22.º do Estatuto a seguinte: «produzir pareceres 

sobre questões suscitadas pela entidade proprietária e pelo conselho técnico-

pedagógico através do conselho de administração». Deve, contudo, referir-se 

que a composição do órgão que se encontra prevista nos estatutos da MEP 

não corresponde integralmente àquela que se encontra expressa no artigo 27.º 

do seu Regulamento Interno. 

 

Os Estatutos da MEP definem ainda a duração dos mandatos dos titulares dos 

diversos órgãos e a forma de substituição, em situação de faltas, ausências e 

impedimentos ou em caso de demissão. 

 

3. Autorização de funcionamento 

 

Em 30/12/2002, a DRE remeteu à MEP a autorização prévia de funcionamento 

n.º 03/2002, de 23 de Dezembro, do SREC, para a oferta dos seguintes cursos 

de nível III: Animador Sociocultural de Geriatria e Técnico Auxiliar de Infância. 

 

Em 06/12/2004, foi remetida à MEP o aditamento n.º 01/2004, de 02 de 

Dezembro, assinado pela Directora Regional de Educação, no qual se autoriza 

a leccionação durante o triénio 2004/2007, dos cursos, de nível III, Animador 

Sociocultural e Técnico de Reinserção e Técnico de Secretariado. 
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Em 18/02/2008, foi remetida à MEP o aditamento n.º 02/2008, datado de 

12/02/2008 e assinado pela Directora dos Serviços Pedagógicos da DREF, no 

qual se apresentam, por um lado, a listagem dos seis cursos em leccionação 

no ano lectivo 2005/2006 e, por outro, a listagem dos quatro cursos cuja 

leccionação foi autorizada para aquele ano lectivo de 2007/2008. 

 

Em 29/06/2009, a DREF remeteu à MEP o aditamento n.º 03/2009, datado de 

29/06/2009, no qual comunica a autorização de substituição do director 

pedagógico pela actual titular. 

 

Em 20/10/2009, a DREF remeteu à MEP o aditamento n.º 04/2009, datado de 

27/10/2009, à autorização prévia de funcionamento n.º 03/2002, para os oito 

cursos que foram leccionados em 2008/2009. 

 

Em 10/12/2008, foi comunicado à MEP que, por despacho do Director Regional 

do Trabalho e Qualificação Profissional, de 09/12/2008, foi concedida 

autorização definitiva dos seguintes cursos: 

 

� Técnico Topógrafo-Geómetra; 

� Técnico de Biblioteca Arquivo e Documentação; 

� Técnico de Serviços Jurídicos; 

� Animador Sociocultural; 

� Técnico de Energias Renováveis – Variante de Sistemas Solares; 

� Técnico de Higiene e Segurança no Trabalho e Ambiente; 

� Técnico de Restauração – Restaurante/Bar; 

� Técnico de Restauração – Cozinha/Pastelaria; 

� Técnico de Comunicação – Marketing, Relações Públicas e 

Publicidade; 

� Técnico de Vendas; 

� Técnico de Turismo. 
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A MEP, não obstante o facto de ter iniciado a sua actividade formativa no ano 

de 2001 e de possuir autorização prévia de funcionamento, com sucessivos 

aditamentos, não possui autorização definitiva de funcionamento, emitida, 

através de alvará, pela DREF, conforme prevê o artigo 12.º, n.º 3 do Estatuto. 

 

4. Acreditação 

 

Encontrando-se as escolas profissionais obrigadas a obter e manter a 

respectiva acreditação como entidades formadoras, nos termos legais e 

regulamentarmente aplicáveis, verificou-se que, em 27/08/2009, a MEP foi 

informada de que, por despacho da Secretaria Regional do Trabalho e 

Solidariedade Social, de 26/08/2009, foi-lhe concedida renovação da 

acreditação, com NIPC 512012199, pelo período de 3 anos, com uma 

classificação AC2, nos seguintes domínios: 

 

� Organização e promoção das intervenções ou actividades 

formativas; 

� Desenvolvimento/execução de intervenções ou actividades 

formativas. 

 

Aquela entidade, contudo, recomendou à MEP que, entre outros aspectos, os 

seus estatutos incluíssem «menção inequívoca de que a entidade pauta a sua 

conduta pelo respeito pelos princípios da igualdade e tratamento de todos os 

agentes envolvidos na sua actividade formativa, através da não prática de 

qualquer tipo de discriminação (…)». 

 

5. Admissão de alunos 

 

O regulamento interno define que a MEP fixa anualmente o número de alunos 

a admitir à frequência de cada curso, especificando as habilitações mínimas de 
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acesso, assim como os pressupostos para a inscrição: posse das habilitações 

exigidas e entrega do boletim de inscrição. 

Para a selecção dos candidatos, prevê que estes poderão ser submetidos a 

provas, que podem compreender testes de despiste vocacional e entrevista. 

Estabelecem-se ainda os procedimentos a adoptar pelos candidatos admitidos 

para a efectivação do respectivo processo de matrícula. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica, sobre o processo de selecção e admissão de 

candidatos, esclareceu o seguinte: a todos os candidatos são aplicados testes 

de avaliação psicotécnica, por duas psicólogas, contratadas para o efeito pela 

escola e que eram também formadoras; após a realização daqueles testes, 

aquelas técnicas efectuaram entrevistas aos candidatos, tendo em 

consideração o perfil de saída dos cursos a que se candidataram, em linha com 

o definido pela Agência Nacional de Qualificação. Em seguida foi elaborada 

uma lista ordenada dos candidatos admitidos que, após homologação pelo 

Conselho de Administração, são contactados para efectuarem a sua matrícula, 

de acordo com o número de vagas disponíveis.  

 

Esclareceu que, até o momento, não existiram quaisquer reclamações sobre o 

processo de selecção e admissão de candidatos e que o número de candidatos 

admitidos oscila entre os 15 e os 18 por turma, conforme determinação do 

FSE. 

 

 

7. PROJECTO EDUCATIVO, REGULAMENTO INTERNO E 

PLANO ANUAL DE ACTIVIDADES 

 

1. Projecto Educativo 

 

O Projecto Educativo (PE), encontrando-se em referência para o ano lectivo de 

2009/2010, justifica na própria introdução, a sua existência com a necessidade 

de «partilha dos grandes problemas» que envolvem a escola, a fim de que 
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«surja o debate e, consequentemente, as soluções mais reflectidas», e ainda 

com a necessidade de «partilha de valores como o conhecimento, o bem, o 

trabalho, a solidariedade, a alegria, a justiça, o amor e a paz» e ainda pela 

premência de se «intervir activamente na sociedade». 

 

O Projecto Educativo procede à caracterização da identidade especifica da 

MEP, descrevendo as suas condições fisicas e os equipamentos pedagógicos 

disponíveis, enquadrando a escola no seu espaço geográfico e no contexto 

urbano em que se insere, apresentando a distribuição dos alunos pelos 

diferentes cursos oferecidos e fazendo referência à dinamização de actividades 

extracurriculares e “intercurriculares”, como, por exemplo, exposições, 

concursos, jornal escolar e visitas de estudo. 

 

Identifica os recursos humanos existentes na escola, destacando-se a 

existência de 4 coordenadores de curso, 12 orientadores pedagógicos, 1 

contabilista, 5 assistentes administrativos, 1 técnica de biblioteca e 

documentação, 1 técnico de informática, 5 auxiliares de acção educativa, 1 

porteiro e 58 formadores externos. 

 

São enumerados os objectivos gerais da escola e afirmados os valores que a 

suportam, estabelecendo-se um quadro em que são correlacionados aqueles 

valores com as atitudes que se pretendem desenvolver nos alunos e nos 

educadores. 

 

O Projecto Educativo, embora estabelecendo uma caracterização do seu 

contexto educativo e da identidade da sua comunidade, não se apresenta 

como um elemento estruturante e vital da acção pedagógica e formativa da 

escola, não estabelecendo concretamente metas e/ou objectivos a alcançar no 

horizonte temporal da sua vigência, 2009/2010, nem prevendo as estratégias 

para a sua operacionalização bem como a respectiva avaliação. 
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Apesar do Projecto Educativo da MEP não prever a existência de mecanismos 

de inserção na vida activa, conforme determina o n.º 1 do artigo 89.º do 

Estatuto, a escola desenvolve mecanismos de acompanhamento da 

empregabilidade dos seus diplomados, mantendo uma bolsa de formandos, na 

qual identifica a actual situação profissional dos seus diplomados, entidade 

empregadora, natureza do vínculo, duração do contrato, contendo ainda 

informação sobre a eventual realização do Programa Estagiar T e número de 

contactos estabelecidos pela escola com o diplomado. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica esclareceu que o Projecto Educativo foi 

elaborado por si e pelos restantes membros da Direcção Técnico-Pedagógica, 

tendo sido aprovado pelo respectivo Conselho de Administração, tal como 

prevê o regulamento interno. Mais esclareceu que o Projecto Educativo, 

reportando-se ao presente ano lectivo, resulta de uma actualização do 

documento anteriormente existente, mantendo nomeadamente a referência aos 

valores que enformam a escola e aos objectivos gerais que pretende 

concretizar. 

 

O Projecto Educativo e os restantes documentos estruturantes da autonomia 

da escola, Plano Anual de Actividades e Regulamento Interno, encontram-se 

disponíveis para consulta da comunidade educativa nos serviços 

administrativos da escola. 

 

2. Regulamento Interno 

 

O Regulamento Interno (RI) define a estrutura orgânica da MEP, estabelecendo 

as respectivas competências e atribuições dos diferentes órgãos e os direitos e 

deveres dos membros da sua comunidade educativa. 

 

O Conselho de Administração - artigo 24.º - é assumido pelo Presidente, pelo 

Director Técnico-Pedagógico e pelo Director Administrativo e Financeiro, 

competindo-lhe: aprovar o PE, o Plano Anual de Actividades, o orçamento e os 
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relatórios anuais, bem como os regulamentos internos necessários; aprovar, 

ouvida a Direcção Técnico-Pedagógica, os cursos e as demais actividades de 

formação a oferecer pela escola; nomear e destituir o Director Técnico-

Pedagógico e Coordenadores Pedagógicos; assegurar os recursos financeiros 

indispensáveis ao funcionamento da escola e proceder à sua gestão 

económica e financeira; responder pela correcta aplicação de apoios 

financeiros concedidos; garantir a instrumentalidade dos meios administrativos 

e financeiros face a objectivos educativos e pedagógicos; criar e assegurar as 

condições necessárias ao normal funcionamento da escola; contratar o pessoal 

que presta serviço na escola e aprovar o respectivo plano de formação e 

actualização profissional; incentivar a participação dos diferentes sectores da 

comunidade escolar e local na actividade da escola, de acordo com o 

regulamento interno, o projecto educativo e o plano anual de actividades da 

escola; promover a elaboração de estudos e tomar as medidas adequadas com 

vista à racionalização da utilização de instalações e equipamentos; arbitrar os 

conflitos entre os órgãos da escola e entre estes e todos aqueles que nela 

trabalham ou se relacionam enquanto agentes educativos; representar a escola 

junto da Direcção Regional da Educação e Formação e prestar-lhe as 

informações que esta solicitar nos termos da lei; representar a escola em juízo 

e fora dele. 

 

Prevê o RI a periodicidade das reuniões dos conselhos consultivo e 

pedagógico, o que não acontece em relação ao conselho de administração, 

direcção administrativa e financeira e direcção técnico-pedagógica. Não prevê 

a duração dos mandatos destes órgãos e a substituição dos seus titulares nas 

suas faltas e impedimentos. 

 

A Direcção Técnico-Pedagógica – artigo 26.º do RI – constitui o órgão 

responsável pela gestão e orientação pedagógica da escola. A Direcção 

Técnico-Pedagógica é constituída pelo Director Técnico-Pedagógico, que 

preside, e por um coordenador de cada curso. 
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O RI define as competências do órgão em consonância com as atribuições 

para ele previstas no artigo 22.º do Estatuto. 

 

O Conselho Pedagógico – artigo 30.º do RI - respeita, na sua constituição, o 

determinado no n.º 1 do artigo 24.º do Estatuto, definindo a forma de eleição 

dos representantes dos encarregados de educação, docentes e dos 

formandos. Embora a referência a quem preside a este órgão seja expressa de 

forma indirecta, esta deixa entender que é o Presidente do Conselho de 

Administração. 

As competências e a periodicidade das reuniões previstas para o órgão 

respeitam integralmente o determinado nos artigos 25.º e 26.º do Estatuto. 

 

A Direcção Administrativo-Financeira – artigo 25.º do RI – é o órgão 

responsável pela gestão e orientação financeira da escola, estando no RI 

expressas as suas competências, após indicar que estão em consonância com 

os termos fixados nos estatutos da escola. Não define a constituição do órgão. 

 

O Conselho Consultivo – artigo 27.º do RI – é o órgão da escola destinado a 

«assegurar a participação das entidades interessadas na vida da Escola e na 

realização dos seus fins». 

A constituição do órgão vincula-se ao previsto no n.º 1 do artigo 23.º do 

Estatuto, especificando que integra um representante do Instituto de Acção 

Social, um representante da Câmara Municipal de Ponta Delgada, um 

representante do Lar Luís Soares de Sousa e dois representantes de empresas 

ligadas aos cursos leccionados na escola. Embora fazendo referência ao 

presidente do órgão, não especifica quem assume este cargo. 

As competências do órgão, expressas no RI, respeitam as previstas no n.º 2 do 

artigo 23.º do Estatuto, acrescentando ainda a competência de «dar parecer 

sobre quaisquer outras matérias de relevo para a realização dos fins da Escola 

que a Direcção delibere submeter à sua apreciação». 

Prevê que o órgão reúna extraordinariamente quando convocado pelo seu 

presidente, por sua iniciativa ou a pedido de 1/3 dos seus membros ou de 
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qualquer dos outros órgãos da Escola; é determinado ainda que a 

periodicidade das reuniões ordinárias deve ser ajustada com as datas em que 

se aprovam os projectos educativos e os novos cursos. Define que o seu 

mandato tem a duração do ano escolar. 

 

No que concerne ao Coordenador de Curso – artigo 28.º do RI – não é definido 

como acontece a sua nomeação. O RI define as suas competências, 

nomeadamente: fornecer aos Orientadores Pedagógicos as informações que 

considere relevantes para o processo de ensino, assim como promover 

reuniões com os mesmos; representar o curso no Conselho Pedagógico e 

noutros acontecimentos relacionados com a formação profissional; manter 

actualizado o dossier de coordenação; participar activamente na orientação 

organizativa e científico-pedagógica da entidade formadora; colaborar com a 

Direcção Técnico-Pedagógica, nomeadamente no que diz respeito à: 

elaboração e gestão de horários escolares, análise das planificações 

modulares, elaboração do Plano Anual de Actividades, verificação anual dos 

registos avaliativos dos formandos, elaboração de relatórios solicitados pelas 

entidades tutelares do ensino profissional; transmitir em tempo oportuno, aos 

formadores e aos formandos do curso as directivas emanadas, quer da 

Direcção Técnico-Pedagógica, quer da Administração da Escola; superintender 

a formação profissional dos formandos, nomeadamente as vertentes técnico-

pedagógica, didáctica e disciplinar. 

 

No que se refere ao Orientador Pedagógico – artigo 29.º do RI – não é 

igualmente definido como acontece a sua nomeação. O RI define as suas 

competências, nomeadamente: solicitar as informações necessárias aos 

formadores, formandos e encarregados de educação, a fim de conhecer toda e 

qualquer situação que possa concorrer para o conhecimento individualizado 

dos formandos; fornecer ao Conselho de Turma as informações que considere 

relevantes para a avaliação global do formando; manter actualizado o dossier 

de orientação; supervisionar o regime de assiduidade e aproveitamento dos 

formandos; proceder à avaliação qualitativa do perfil de progressão de cada 
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formando e de turma, através da elaboração de um sucinto relatório descritivo 

que contenha, sobretudo, referência explícita a parâmetros como a capacidade 

de iniciativa, comunicação, trabalho em equipa, cooperação com os outros e 

concretização de teorias e projectos; elaborar a síntese das principais 

dificuldades evidenciadas por cada formando e com indicações claras sobre as 

actividades de remediação e enriquecimento. 

 

Em anexo ao RI, encontram-se: «Regulamento Geral de Avaliação»; 

«Regulamento Disciplinar»; «A Prova de Aptidão Profissional»; «Regulamento 

da Formação Prática em Contexto de Trabalho». 

 

Define o RI direitos e deveres dos formandos, dos formadores e do pessoal 

auxiliar. Define critérios para a selecção dos formadores a admitir pela escola, 

assim como procedimentos a que obedecem a inscrição e admissão de alunos, 

embora, face à possibilidade estatuída em RI da realização de provas de 

selecção de formandos, não se clarifique quais os pressupostos a que 

obedecem a realização destas provas. 

 
O RI prevê, no seu artigo 74.º, a sua revisão no início de cada ano lectivo ou 

sempre que as alterações legislativas o exijam. 

 

O RI preconiza, no seu preâmbulo, que deve ser divulgado a toda a 

comunidade escolar, fornecido gratuitamente ao aluno quando inicia a 

frequência da escola e sempre que o regulamento seja objecto de actualização, 

cujas modificações, nos termos do artigo 75.º do RI, serão notificadas aos 

alunos, mediante afixação nos locais de informação e outro meio que, no caso, 

se considerar mais conveniente. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica esclareceu que a revisão do RI é da 

responsabilidade de um jurista, sendo posteriormente aprovado pelo Conselho 

de Administração, conforme prevê o seu articulado. 
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As alterações ao Regulamento Interno foram comunicadas à DREF em 

27/01/2010. 

 

3. Plano Anual de Actividades 

 

O Plano Anual de Actividades (PAA), correspondente ao ano lectivo 2009/2010, 

encontra-se estruturado em grelhas, nas quais se prevêem os seguintes itens: 

calendarização, objectivos, descrição da actividade, metodologias, 

instrumentos, público-alvo, promotores, turmas/formadores participantes e 

disciplinas. 

 

As suas actividades distribuem-se de Setembro a Julho, envolvendo diversas 

disciplinas e a comunidade em geral, através da proposta da realização de 

actividades, nomeadamente: sessão de esclarecimento sobre a gripe A, 

comemoração de efemérides, participação em concursos, jornal escolar, 

palestras, etc. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica esclareceu que o PAA foi elaborado por si e 

pelos restantes membros do órgão a que preside, ouvindo os restantes 

membros da comunidade, nomeadamente formandos e formadores; após a sua 

elaboração, foi sujeito à apreciação e apresentação de propostas por parte do 

Conselho Pedagógico, tendo sido aprovado pelo Conselho de Administração 

da MEP. Referiu ainda que, na intencionalidade que norteou a sua elaboração, 

procurou ir ao encontro dos objectivos gerais e valores apresentados no 

Projecto Educativo.  

Foi ainda referido que, no final do ano lectivo, são efectuados o Balanço de 

Actividades e o Relatório de Execução, ambos pelo Conselho de 

Administração, e que este relatório reflecte sobretudo a acção formativa 

desenvolvida ao longo do ano lectivo e não a avaliação da execução do PAA. 
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4. Plano de Intervenção 

 

O plano de intervenção, referente ao presente ano lectivo de 2009/2010, 

integra o plano anual de actividades, procedendo, na sua introdução, a implícita 

articulação com o PE. Integra as actividades constantes do PAA, dirigidas a 

toda a comunidade educativa. 

 

No âmbito da «estratégia de desenvolvimento», refere a oferta pela MEP de 

cursos do Programa Reactivar e a intenção de serem ministrados Cursos de 

Actualização de Activos, destinados a empregados de ONG e/ou de IPSS. 

Contempla ainda um «plano de acções de melhorias», tendo em consideração 

o balanço de actividades do ano lectivo transacto, e integra a previsão de 

encargos e estratégia de financiamento. 

 

Contrariamente ao PAA, o Plano de Intervenção da MEP, em articulação com o 

PE, constitui-se efectivamente como um documento de planeamento, definindo 

objectivos, formas de organização e de programação das actividades, através 

da identificação clara dos recursos envolvidos. 

 

 

8. DIRECÇÃO TÉCNICO-PEDAGÓGICA 

 

Direcção Pedagógica 

 

A Direcção Técnico-pedagógica é exercida colectivamente pela Directora 

Técnico-Pedagógica e por um Coordenador de cada curso, conforme 

estabelece o artigo 26.º do regulamento interno da escola.  

 

De acordo com o n.º 4 daquele regulamento, o Director Técnico-Pedagógico 

poderá ser coadjuvado por um «Coordenador Pedagógico», eleito pelo 

Conselho de Administração, o qual terá «funções de natureza instrumental e de 
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âmbito pedagógico». Não se encontram, contudo, definidas as competências 

daquele cargo. 

 

O regulamento interno estabelece no n.º 2 do artigo 26.º as competências 

previstas para a Direcção Técnico-Pedagógica, definindo outras para além 

daquelas que se encontram elencadas no artigo 22.º do Estatuto. As 

competências definidas para aquele órgão, na intencionalidade da sua 

formulação, possibilitam um efectivo acompanhamento do planeamento, da 

concretização e da avaliação da sua acção pedagógica e da própria vida da 

escola, no contexto da comunidade educativa em que se insere. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica, exercendo o cargo desde 13 de Maio de 

2009, possui, conforme prevê o n.º 4 do artigo 21.º do Estatuto, habilitação 

profissional e experiência pedagógica para o exercício daquelas funções. 

Possui ainda certificado de formadora, emitido pela Direcção Regional do 

Trabalho e Qualificação Profissional, em 10 de Julho de 2007.  

 

Em 29/06/2009, a DREF remeteu à MEP o aditamento n.º 03/2009, da mesma 

data, no qual comunica a autorização de substituição do director pedagógico 

pela actual titular. 

 

A Directora Técnico-Pedagógica estrutura a sua acção através do órgão a que 

preside e da constituição de um conjunto significativo de dossiês, nos quais se 

encontra, através de diversa documentação, a operacionalização das 

orientações pedagógicas que transmite aos coordenadores de curso e 

restantes formadores.  

 

A titular do órgão esclareceu que, no início do ano lectivo, após a nomeação 

dos coordenadores de curso pelo Conselho de Administração, realiza uma 

reunião da Direcção Técnico-Pedagógica, na qual transmite, por um lado, 

orientações gerais referentes ao lançamento do ano lectivo e, por outro, 

estabelece princípios organizativos para os dossiês de curso e para a acção 
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pedagógica dos respectivos coordenadores. Posteriormente, um dos 

coordenadores de curso efectua uma reunião com os orientadores educativos, 

de modo a transmitir-lhes também as orientações superiormente definidas, com 

vista à correcta operacionalização e organização da documentação constante 

dos dossiês de turma. 

 

Actas das Reuniões da Direcção Técnico-Pedagógica 

 

Observadas as actas das reuniões mensais da Direcção Técnico-Pedagógica, 

referentes ao presente ano lectivo, ressaltam do seu conteúdo, 

designadamente, informações sobre: o lançamento e organização do ano 

lectivo; a operacionalização do Plano Anual de Actividades; a elaboração de 

uma proposta para a documentação oficial do novo curso do Programa 

Reactivar; a organização de estágios da Formação em Contexto de Trabalho 

(FCT); a calendarização dos conselhos de turma; a elaboração do guia de 

apoio ao relatório individual do formando; o balanço da FCT, no que respeita ao 

desempenho dos formandos; a análise e proposta da oferta formativa para o 

ano 2010/2011. 

As actas nada explicitam, de forma estrita, sobre planificação de actividades 

curriculares e avaliação do cumprimento dos planos e programas de estudos. 

 

Actas das Reuniões dos Conselhos de Turma 

 

Observadas as actas das reuniões dos conselhos de turma dos cursos, conclui-

se que: 

� Reúnem os conselhos de turma, pelo menos, três vezes por ano 

lectivo; 

� Na primeira reunião do ano lectivo é efectuada a definição de 

competências do perfil do curso; 

� Pontualmente, no quadro de informações gerais, reflectem as 

actas um conjunto de orientações para os formadores, 
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nomeadamente ao nível da redacção de sumários, de forma a 

garantir a especificação dos conteúdos curriculares leccionados; 

� Referem a periodicidade da entrega das planificações ao 

coordenador de curso – 15 dias antes da leccionação de cada 

módulo; 

� Não há reflexão sobre os procedimentos a adoptar relativamente 

à avaliação dos formandos; 

� Não há evidências de reflexão e definição de medidas de 

remediação e superação de eventuais dificuldades evidenciadas 

pelos alunos no decurso do processo ensino-aprendizagem.  

 

Organização Pedagógica 

 

A MEP, no âmbito da organização pedagógica interna, mantém estruturados 

dossiês de coordenação de curso, dossiês do Orientador Educativo e ainda 

dossiês de disciplina, contendo informação relativa: 

 

Dossiê de Coordenação de Curso 

� Cronograma do curso; 

� Perfil de saída do curso; 

� Plano geral de módulos, por disciplina, com a indicação da carga 

horária; 

� Plano de desenvolvimento modular, do qual consta: carga horária, 

elenco de competências gerais e especificas, competências do 

perfil do formando, pré-requisitos/diagnóstico, descrição sumária 

de conteúdos, metodologias/actividades, recursos, avaliação 

«com indicação da ponderação a atribuir à avaliação sumativa e à 

avaliação formativa»; os planos encontram-se assinados pelo 

formador responsável por cada módulo e pelo director de curso e 

estão datados. 
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Dossiê do Orientador Educativo  

� Listas dos formandos; 

� Plano de estudos dos cursos, cujas cargas horárias se encontram 

em consonância com as previstas nos anexos das Portarias n.º 

1280/2006, de 21 de Novembro, e n.º 1305/2006, de 23 de 

Novembro; 

� Identificação dos formadores; 

� Ficha de identificação e caracterização dos alunos; 

� Horários – prevêem uma carga horária distribuída de 2.ª a 6.ª 

feira, com início pelas 8:30h e termo, no máximo, às 18:20 horas; 

contemplam tardes sem componente lectiva. 

É de salientar que, no âmbito do Curso de Animador Sociocultural, e 

apesar da autonomia que possui a escola de gerir a carga horária 

das disciplinas, em respeito pelo número total de horas do ciclo total 

de formação, não se afigura ter sido acautelado convenientemente o 

equilíbrio da carga anual da disciplina de Educação Física, 

distribuindo-se o seu ciclo de formação apenas pelo 2.º e 3.º ano de 

curso (70 + 70 horas); assim, no presente ano lectivo, os formandos 

possuíam no horário, datado de 7 de Outubro a 4 de Novembro, 

aulas consecutivas da disciplina, das 8:30 às 12:20 horas. 

� Actas de reuniões de eleição de delegado e subdelegado; 

� Actas das reuniões do Orientador Educativo com o delegado de 

turma, nas quais são tratados assuntos de interesse directo com 

os formandos, nomeadamente, assiduidade, estágios, etc.; 

� Registos de assiduidade mensal, rubricados pelos formandos; 

� Registo individual da assiduidade dos alunos; 

� Folhas de presença dos formandos por disciplinas e por meses; 

� Folhas de presença em contexto de trabalho – contendo, por data 

de formação, um sumário da actividade realizada e um campo 

para apreciação semanal do desempenho do formando e 

indicação de eventuais aspectos a melhorar; 
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� Justificações de faltas;  

� Ofício ao encarregado de educação a comunicar o horário de 

atendimento; 

� Circulares; 

� Convocatórias de reuniões; 

� Elenco de competências transversais e técnicas do perfil de saída 

dos respectivos cursos; 

� Ficha de avaliação formativa e de progresso do perfil do formando 

– contendo os seguintes parâmetros, avaliados qualitativamente: 

capacidade de iniciativa e de comunicação; aquisição e aplicação 

de conhecimentos; concretização de teorias e projectos; 

capacidade de integração com o meio envolvente; capacidade de 

trabalho em equipa e cooperação com os outros. A ficha, de 

natureza individual, contempla um campo para «observações 

sobre o progresso do perfil do formando», o qual é, em geral, 

laconicamente preenchido com a afirmação «revela claramente 

perfil de saída do curso». É ainda indicado o número de faltas 

justificadas e injustificadas do formando;  

� Relatório individual do formando – contém um campo para que o 

orientador referencie «aspectos a melhorar (principais dificuldades 

diagnosticadas)» e outro para observações/estratégias; os 

relatórios encontram-se datados e assinados pelo encarregado de 

educação e pelo orientador. 

 

Dossiê de Disciplina 

� Fichas de avaliação diagnóstica; 

� Fichas de avaliação; 

� Grelha de avaliação modular, referente ao resultado da avaliação 

obtida pelos alunos na ficha de avaliação;  

� Ficha de avaliação modular individual; 

� Ficha de avaliação modular, relativa à turma, datada e assinada 

pelo formador; 
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� Textos de apoio; 

� Fichas de trabalho; 

� Fichas de trabalho de grupo; 

� Indicação bibliográfica; 

� Nem sempre se observaram grelhas de correcção das fichas de 

avaliação e/ou trabalhos contendo os respectivos critérios de 

avaliação. 

 

PLANIFICAÇÕES 

 

Todas as disciplinas apresentam o respectivo «Plano Geral de 

Módulos», com indicação dos módulos a leccionar e da carga horária, 

estando assinados pelos formadores responsáveis. 

Do Plano de Desenvolvimento Modular constam: carga horária, elenco 

de competências gerais e específicas, competências do perfil do 

formando, pré-requisitos/diagnóstico, descrição sumária de conteúdos, 

metodologias/actividades, recursos, avaliação «com indicação da 

ponderação a atribuir à avaliação sumativa e à avaliação formativa»; 

encontram-se os Planos de Desenvolvimento Modulares assinados 

pelos formadores responsáveis e pelo director de curso e estão datados. 

As competências gerais definidas no Plano de Desenvolvimento Modular 

nem sempre se encontram formuladas correctamente, não evidenciando, 

em certos módulos, coerência com as competências específicas 

propostas. 

Não é, em geral, explicitada a forma como é efectuado o diagnóstico das 

competências que os alunos possuem antes de ser iniciada a 

leccionação dos diferentes módulos. 

As metodologias previstas apresentam diversidade, descrevendo-se os 

recursos a utilizar no desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem. 
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A ponderação das avaliações, tanto para a avaliação formativa como 

para a avaliação sumativa, não se encontra definida em todas as 

disciplinas/Planos de Desenvolvimento Modulares. 

Não se observaram eventuais reformulações dos Planos de 

Desenvolvimento Modulares, decorrentes de eventuais necessidades 

pedagógicas especificas dos alunos e /ou da turma, destinadas a 

contribuir para a superação de dificuldades detectadas e à promoção de 

sucesso educativo – de acordo com o RI, incumbe ao coordenador de 

curso, entre outras atribuições, «proceder à análise das planificações 

curriculares e promover sessões de trabalho de modo a elaborar ou 

redefinir programas curriculares». 

Não se observaram propostas de articulação curricular ao nível das 

diferentes disciplinas. 

 

AVALIAÇÃO 

 

O regime de avaliação, tal como prevê o n.º 2 do artigo 28.º do Estatuto, 

encontra-se explicitado em anexo do constante do regulamento interno. 

São definidos princípios orientadores para a avaliação, nomeadamente 

os intervenientes do processo e os seus objectivos, estruturados em três 

vertentes: «aquisição de conhecimentos e domínio da informação; 

domínio de métodos de trabalho; educação de capacidades, atitudes e 

competências pessoais». 

Estabelece-se que os «objectivos/competências» devem ser 

apresentados pelos formadores aos formandos no início de cada 

módulo; a Direcção Técnico-Pedagógica, no início do ano lectivo, 

apresenta o Plano Geral dos Módulos a desenvolver em cada disciplina 

e, até 15 dias antes da leccionação do módulo, o formador entrega ao 

Coordenador de Curso o Plano de Desenvolvimento Modular. 

Prevê-se que, após a apresentação aos formandos das competências 

previstas para aquisição e mobilização e antes do início da leccionação, 
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seja realizado um «diagnóstico (oral ou escrito) incidindo sobre as 

condições de partida (pré-requisitos)». 

Encontram-se determinadas as modalidades e os momentos de 

avaliação: 

 

Avaliação Formativa –  ocorre ao longo de todo o processo 

ensino/aprendizagem, em cada módulo, e «em cada um dos semestres, 

para o conjunto de processos em que o aluno esteja envolvido 

(Avaliação Formativa Formal aprovada em Conselho de Turma). 

 

Avaliação Sumativa –  consiste na «formulação de um juízo 

globalizante, tendo como objectivo a classificação e a certificação» no 

final de cada módulo e no final de cada trimestre. 

 

Estabelece-se que, em ambas as modalidades de avaliação, deverá 

atender-se ao «desenvolvimento de capacidades, atitudes, 

competências, organização e método pessoais, à aquisição e 

compreensão de conhecimentos, à utilização de aprendizagem em 

novas situações e à participação e empenhamento no trabalho». 

No final de cada módulo, o formador preenche o documento «Avaliação 

Modular Individual», que entrega ao «Coordenador Pedagógico», 

contendo a avaliação do formando no respectivo módulo, tendo em 

consideração os seguintes parâmetros: interesse/iniciativa; análise 

crítica; comunicação; cooperação com os outros; concretização de 

teorias e projectos; assiduidade e pontualidade. 

O Formador, após a realização de qualquer uma das épocas especiais, 

entrega a avaliação dos formandos aos Serviços Administrativos no 

prazo de 15 dias. 

Compete aos Coordenadores de Curso e aos Orientadores de Turma a 

organização do «processo de avaliação complementar dos formandos 

no final de cada ano lectivo». 
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Do dossiê do Orientador Educativo consta um «Guia de apoio à 

elaboração do relatório individual do formando», com indicação de 

diferentes itens para o diagnóstico de dificuldades detectadas dos alunos 

e para apresentação de propostas de actividades/estratégias educativas. 

 

SUMÁRIOS 

 

Os livros de sumários observados, organizados em dossiês, por 

disciplina, apresentam-se sem rasuras, cuidados e contêm referência ao 

essencial das actividades realizadas no decurso de cada aula.  

Explicitam os momentos da avaliação efectuados; nem sempre são 

visíveis referências à realização de avaliação diagnóstica. 

Integram um registo de assiduidade dos alunos. 

Encontram-se devidamente rubricados pelos formadores. 

 

CALENDÁRIO ESCOLAR 

 

O calendário escolar da MEP prevê as interrupções lectivas 

determinadas na circular C-DRE/2009/1, de 2009/02/09 e foi 

homologado pela DREF. 

 

PROCESSOS INDIVIDUAIS 

 

Os processos individuais, organizados por ano lectivo, integram a 

seguinte documentação: 

� Contrato de formação; 

� Elementos de identificação pessoal; 

� Fotocópia do certificado de habilitações; 

� Contrato estabelecido entre a escola e os formandos para a 

utilização dos cacifos; 

� Requerimentos e declarações; 

� Fotocópias de pautas de avaliação modular; 
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� Processo de renovação de matrícula. 

 

 

9. DIRECÇÃO 

 

A Presidente do Conselho de Administração da MEP exerce o cargo por 

delegação de competências do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de 

Ponta Delgada. 

 

O Conselho de Administração da MEP exerce a sua acção em articulação com 

a Direcção Técnico-Pedagógica, através da realização de reuniões semanais, 

algumas de carácter informal, e do acompanhamento diário, pela sua 

Presidente, da acção pedagógica desenvolvida pela escola. 

 

Anualmente é enviado à entidade proprietária da MEP, pela Presidente do 

Conselho de Administração, o relatório financeiro da escola, assim como o 

respectivo balanço de actividades. 

 

 

10. ÓRGÃOS CONSULTIVOS 

 

Conselho Consultivo 

 

Observada a acta da reunião do conselho consultivo, conclui-se que o órgão, 

reunindo uma vez por ano, exerce as competências que lhe são próprias e que 

se encontram definidas no n.º 2 do artigo 23.º do Estatuto.  
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11. CONSELHO PEDAGÓGICO 

 

Actas das reuniões do Conselho Pedagógico 

 

Observadas as actas das reuniões do conselho pedagógico, conclui-se que: 

� O órgão reúne uma vez por ano lectivo, em vez de 

trimestralmente, como deveria e tal como se encontra previsto no 

n.º 4 do art. 30.º do Regulamento Interno; 

� No ano lectivo 2008/2009, o órgão efectuou a elaboração da 

proposta do PAA, tendo, em 2009/2010, apresentado parecer 

sobre a proposta do respectivo PAA para este ano lectivo; 

� Não referem a elaboração do relatório de execução do PAA; 

� Reflectem a apresentação de sugestões para o Projecto 

Educativo; 

� O órgão aprovou o regulamento interno para 2009/2010; 

� Deu parecer favorável à proposta de novos cursos a iniciar no ano 

2010/2011 pela MEP. 

 

 

12. FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO 

 

O Regulamento da FCT encontra-se anexado ao RI da MEP, estabelecendo, 

nomeadamente as responsabilidades da escola na organização da formação, 

bem como dos Coordenadores de Curso. 

O Coordenador de Curso é o responsável directo pelo processo de 

operacionalização da FCT, sendo apoiado pelos formadores da área técnica 

respectiva; selecciona e propõe à Direcção da MEP as entidades acolhedoras, 

elabora e acompanha o plano de estágio e avalia, conjuntamente com o tutor, o 

desempenho do formando. 

O regulamente define as condições que devem possuir as entidades de 

acolhimento e as suas responsabilidades no decurso da realização da 
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formação. Estabelecem-se ainda as competências do tutor e as 

responsabilidades do formando, bem como o regime de assiduidade e de 

avaliação. 

 

 

13. PROTOCOLOS 

 

Para a prossecução dos seus fins, são mantidos protocolos entre a MEP e 

outras instituições da comunidade onde se insere, nomeadamente com a 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponta Delgada e com o 

Clube KAIRÓS para utilização de instalações desportivas. 
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RECOMENDAÇÕES 

 

Entendendo a Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, entidade 

proprietária da MEP, proceder à revisão dos estatutos da escola, publicados 

em Jornal Oficial no ano de 2002, deverá ter em consideração, para além da 

actual realidade e especificidade da MEP e respectiva dinâmica educativa, o 

Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário actualmente vigente, 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de Novembro e 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A, de 6 de Março. 

 

Os estatutos da MEP, entre outros aspectos, deverão prever, no âmbito da 

estrutura orgânica definida, a existência do Conselho Pedagógico, conforme 

determina o artigo 24.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e 

Solidário e tal como consta, aliás, no próprio artigo 30.º do Regulamento 

Interno da MEP. Deverão ainda prever a duração dos mandatos dos diferentes 

órgãos existentes e indicar a forma de substituição dos seus titulares. 

 

Estando devidamente preenchidos os requisitos necessários e verificadas as 

condições exigíveis, deverá a entidade proprietária da MEP desenvolver os 

procedimentos necessários junto da Direcção Regional da Educação e 

Formação com vista à obtenção da autorização definitiva de funcionamento, 

conforme prevê o artigo 12.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e 

Solidário. 

 

O Projecto Educativo deverá prever a criação e funcionamento de mecanismos 

de inserção na vida activa, com a finalidade de promoverem a integração e o 

acompanhamento profissional dos seus diplomados, tal como, determina o 

artigo 89.º, n.º 1 do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário. 

 

Deverá o Regulamento Interno, em articulação com o estabelecido na al. b) do 

n.º 1 do art. 9.º dos estatutos da escola, prever como competência própria da 
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Direcção Técnico-Pedagógica a concepção e formulação, sob orientação da 

entidade proprietária, do Projecto Educativo, adoptando aquele órgão os 

métodos necessários à sua realização e responsabilizando-se pela 

coordenação da sua aplicação. 

 

O Regulamento Interno, apesar de estabelecer no seu artigo 8.º que é a MEP 

que fixa o número de alunos a admitir na escola, deverá, considerando o artigo 

88.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, especificar que 

aquele número deve ser fixado pelo órgão de direcção da escola, no caso o 

seu Conselho de Administração, ouvida a Direcção Técnico-Pedagógica e a 

Direcção Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa do 

Consumidor. 

 

O Regulamento Interno deverá prever a periodicidade das reuniões do 

Conselho de Administração, da Direcção Administrativa e Financeira e da 

Direcção Técnico-Pedagógica, caso tal não esteja expresso, como actualmente 

se verifica, nos estatutos da MEP. 

 

O Regulamento Interno deverá, conforme determina o n.º 2 do artigo 28.º do 

Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, consagrar as regras a 

que obedecem a inscrição ou admissão dos alunos; deverá ainda prever o 

modo como é efectuada a selecção dos candidatos e definir as circunstâncias 

em que são efectuados os testes de despiste vocacional e realizadas as 

entrevistas. Numa perspectiva de salvaguarda dos direitos e garantias dos 

candidatos, deverá ainda prever-se a possibilidade de recurso sobre a lista dos 

candidatos admitidos e/ou excluídos. 

 

O Plano Anual de Actividades deverá assumir-se como um instrumento 

estruturante e catalisador da autonomia da MEP, promovendo, em articulação 

com o seu Projecto Educativo e contribuindo para a sua concretização, 

actividades que concorram para o enriquecimento curricular dos alunos, para a 

melhoria do seu processo formativo e para o seu sucesso educativo. 
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Deverá o Conselho Pedagógico, como é da sua competência, elaborar a 

proposta de Plano Anual de Actividades, incumbindo-lhe também, de acordo 

com a alínea e) do artigo 25.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e 

Solidário, proceder à elaboração do respectivo relatório de execução. 

 

As actas das reuniões da Direcção Técnico-Pedagógica deverão reflectir o 

exercício das competências que são próprias do órgão e que se encontram 

previstas no artigo 22.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e 

Solidário e no próprio Regulamento Interno da MEP, nomeadamente ao nível 

da avaliação, coordenação e planificação das actividades curriculares, da 

coordenação do Projecto Educativo, entre outros. 

 

A Direcção Técnico-Pedagógica, para garantia da qualidade educativa da 

acção pedagógica desenvolvida pela MEP, deverá reforçar o acompanhamento 

da actividade educativa, assegurando-se do cumprimento das suas orientações 

curriculares e pedagógicas (cf. art. 22.º do Estatuto do Ensino Particular, 

Cooperativo e Solidário). 

 

A Direcção Técnico-Pedagógica, relativamente à avaliação de conhecimentos 

dos alunos, deverá dar cumprimento ao estabelecido no artigo 17.º da Portaria 

n.º 550-C/2004, de 21 de Maio: «no início das actividades escolares, o órgão 

de direcção pedagógica, ouvidos os professores, os representantes dos alunos 

e as estruturas de gestão pedagógica intermédias, nomeadamente o director 

de curso e o orientador educativo de turma, define os critérios e os 

procedimentos a aplicar tendo em conta a dimensão integradora da avaliação 

(…)». 

 

Os critérios de avaliação de conhecimentos deverão estar expressos no 

Regulamento Interno da MEP, conforme determina o n.º 2 do artigo 28.º do 

Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, devendo a Direcção 
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Técnico-Pedagógica «assegurar e controlar a avaliação de conhecimentos dos 

alunos», alínea b) do artigo 22:º do supra-referido Estatuto. 

 

Os órgãos competentes da MEP deverão reflectir sobre a forma de garantir, de 

acordo com as necessidades pedagógicas dos seus alunos, a disponibilização 

de apoio educativo, nas modalidades que se revelem mais adequadas, com 

vista a garantir-se superação de eventuais dificuldades diagnosticadas e 

promover a melhoria do sucesso educativo. 

 

O Conselho Pedagógico deverá reunir, conforme determina o artigo 26.º do 

Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário e tal como se encontra 

previsto no n.º 4 do artigo 30.º do Regulamento Interno, ordinariamente uma 

vez por trimestre durante o período de actividade da escola. 

 

Os dossiês de disciplina deverão conter uma organização sistematizada, que 

espelhe efectivamente a acção pedagógica desenvolvida no decurso do 

processo ensino/aprendizagem de cada módulo, incluindo os instrumentos de 

avaliação. 

 

Nas planificações modulares, a formulação das competências gerais a 

mobilizar no módulo deverá apresentar, ao nível do seu conteúdo, coerência 

com as competências específicas e com os conteúdos programáticos previstos. 

 

 

Ponta Delgada, 18 de Março de 2010 

 

A Equipa Inspectiva 

 

                       Nuno Bettencourt Gomes (Coordenador) 

Maria Dulce Mosca  

Agostinho Tavares Martins 

 


